ESTADO DE GOIÁS

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Lei nº 05.55

De 24 de maio de 1955

“Aumento de Impostos”

                                 A Câmara Municipal de Campos Belos decreta a seguinte Lei:

                                Art. 1º - Fica autorizada a Prefeitura Municipal a aumentar em 20% os impostos de Pastoril e Predial Urbano sobre o atual lançamento de 1955.

                                 Art. 2º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                                  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

